
ze. (SEGUNDo) TERMo ADrnvo Ao coNTRAio eomrmrsrRATrvo DE N' o6/zazz, cuJo oBJETo coNsrsrE NA
pnesreçÃo DE sERVrços DE TRANswtrssÃo ols neururÕes/sessÕes oR cÂrulRa MUNrcrpAL DE coNeursrA EM

ruíorls socrArs, coNFoRME DrspENsA oe ucrlçÃo Ns 06/2022.

Por este instrumento particular, de um lado, a CÂnnAnn MUNICIPAL DE CONQUISTA, Estado de Minas Gerais,

sediada à Praça Deputado Renato Azeredo, 15 - Centro, CEP:38.195-000 - CNPJ 73.371..883/0001-41, por seu

Presidente o Senhor Rodrigo Zara taria, CPF 106.565.036-10, adiante denominada CONTRATANTE e de outro lado,

RAFAET GABRIEL DE CASTRO SANTOS (MEl) com sede na Rua Ângelo Rodolfo Canassa, n" 42, Bairro Bisinoto, na

cidade de Conquista/MG, CEP: 38.195-000 e CNPJ 32.337.492/AOO1-O0, por seu representante legal, Rafael Gabriel

de Castro Santos, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Ângelo Rodolfo Canassa, n" 42, Bairro Bisinoto, na cidade

de Conquista/MG, CEP: 38.195-000, portador do CPF n" 068.511.496-13 e da Carteira de ldentidade MG 14.072.634,
de agora em diante denominada CONTRATADA, resolvem aditar o contrato, em conformidade com o Processo

Administrativo de Dispensa de Licitação, nos termos da Lei L4.133/2021e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSUIA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1- O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência e ACRÉSCIMO DE VALOR do Contrato
firmado entre as partes emO1,/A412022, nos termos previstos em sua Cláusula Décima Terceira.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA PRORROGACÃO

1.2 - Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato a partir deOl/0712023 até 01./0712024.

CLÁUSUIA TERCEIRA - DO ACRÉSCIMO

1.2- Pelo presente termo aditivo fica determinado o acréscimo de25% (vinte e cinco por cento)ao valor pactuado de

RS 2.000,00 (dois mil reais mensais), justificado pela necessidade de melhoria da qualidade dos equipamentos
utilizados para a prestação dos serviços técnicos especializados e a ampliação do escopo dos serviços com a inclusão

de transmissão de Audiências Públicas e outras reuniões e eventos públicos realizados no Plenária Dr. Ronoldo Vidol

de Morais e no Espaço Culturol Jonete Clair.

CLAUSULA TERCEIRA . DA DESPESA

1.3- A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante de RS 2.500,00 mensais (dois mil e
quinhentos reais), totalizando RS 15.000,00 (quinze mil reais) correrá no elemento de despesa, 3.3.3.90.39.00.00

0014 Manutenção e Conservação de Bens lmóveis, vinculado à atividade 01.122.0001 2.003, Manutenção das

Atividades Administrativas da Câmara, da vigente Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUARTA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1,.4- O presente termo aditivo decorre de autorização do Ordenador de Despesas exarada na Câmara Municipal, com

fulcro nos artigos 1A7 e 125 da Lei L4.1,33/21-.

CLÁUSULA QUINTA: DAS RATIFICACÕES DAS CúUSULAS
1.5- Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial firmado entre as partes

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igualteor e

forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CONQUISTA/MG,30 DE JUNHO DE2023

Zara Faria e briel de Castro Santos

Pres da Câmara Municipal

Testemunha.l

- 5\CPF

Representante Legal da Contratada
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